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Temos especialistas com ampla experiência 

em todos esses temas que podem ajudar 

a sua empresa a atender às novas diretrizes. 

Seja para cumprir ou para operacionalizar 

essas obrigações acessórias, entre em 

contato com nossos profissionais. 

Até 29 de abril de 2023, bancos de qualquer espécie serão obrigados a 

efetuar a entrega da DIMP, segundo o Convênio ICMS N° 207/21, que alterou 

o Convênio ICMS 134/16. 

A DIMP para os bancos se refere especificamente às transações efetuadas 

com cartões de débito, crédito, cartões de loja (private label), transferência de 

recursos, PIX e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, que tenham 

como beneficiários pessoas jurídicas ou físicas.

Mesmo que o banco não tenha operações reportáveis, ele poderá estar 

sujeito à obrigatoriedade da entrega.

Declaração de Informações
de Meios de  Pagamentos (DIMP) 
Não perca o prazo!

Avaliação dos aspectos da norma 
e das atividades/informações a 
serem reportadas

Mapeamento e 
detalhamento dos campos 
exigidos no layout da DIMP 

Avaliação dos riscos de 
descumprimento

2.
ASSESSMENT

DOS DADOS 
E SISTEMAS

Mapa de Processos

Roadmap high-level de 
implementação da solução

Suporte ao assessment interno

Mapeamento dos 
dados e processos necessários 
dentro da Instituição

Desenho do Roadmap 
de implementação 
do projeto

3.
EXECUÇÃO DO 

PROJETO  DE 
IMPLEMENTAÇÃO

Implementação de 
processo de captura 
dos dados de origem

Validação da integridade 
dos dados capturados

Solução de geração 
dos arquivos da DIMP

Soluções de tecnologia;
BPO

Suporte ao 
desenvolvimento interno

Data-view e KPIs
dos dados da DIMP

Controles pós-
implementação 
(Quality Assurance)

Soluções de tecnologia;
BPO

Suporte ao 
desenvolvimento interno

4.
GOVERNANÇA

E MONITORAMENTO

Carta de impactos da norma;

Mapping dos campos exigidos 
aplicáveis à Instituição

1.
ENTENDIMENTO E 
APLICABILIDADE 

DA NORMA


